LEI COMPLEMENTAR Nº 038 – DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995

DISPENSA O RECUO FRONTAL PARA OS IMÓVEIS COM FRENTE PARA AS VIAS PÚBLICAS QUE MENCIONA, PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR                           

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam dispensados do recuo frontal de 03 (três) metros, previstos na Lei Complementar nº 020/94, os imóveis situados com frente para as ruas Olegário Maciel, General Osório, José de Santana, Farnese Maciel, Padre Caldeira, Agenor Maciel, Dr. Marcolino, Gabriel Pereira, dos Caetés, dos Caiçaras, Vereador João Pacheco, Ouro Preto, Duque de Caxias, Atauapa Dias Maciel, Teófilo Otoni,Silva Guerra, Afonso de Castro, Rio Grande do Norte, Barão do Rio Branco, Dona Luíza, Ceará, Sergipe, Rui Barbosa, Prefeito Camundinho, Zeca  Mota, Guaranis, Manoel Dias Pereira, Otaviano Borges, Mata dos Fernandes, Padre Antônio de Oliveira, Santa Cruz, Ponto Chic, Deocleciano Mundim, Major Jerônimo, Ana de Oliveira, Ildefonso Bernardes, Cinco de Maio, Mato Grosso, Avenidas Piauí, Brasil, Arlindo Porto, Afonso Queiroz, Paracatu e Praças Desembargador Frederico, Santana, Antônio Dias.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 1995.


JARBAS CAMBRAIA – PREITO MUNICIPAL
